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• O Vereador signatário, no uso de suas atribuições em conformidade
com o texto regimental desta Casa de Leis, REQUER, após apreciação do soberano
plenário, o envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor ROBERTO REQUIÃO DE
MELO E SILVA, digníssimo Governador do Estado do Paraná, solicitando que o
mesmo inclua no orçamento do Governo para 2010, a construção de um "CENTRO
DIA", com a construção de 15 salas e banheiros adaptados na APAE RURAL de
Campo Mourão, para atender pessoas com deficiência mental e outras associadas.

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR iY...
REJEITADO
RETIRADO
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JUSTIFICATIVA

Com a construção deste Centro Dia na Apae Rural de Campo Mourão, estará
se propiciando melhor qualidade de vida para aqueles "Paranaenses Especiais", de
Campo Mourão e da micro região 12 da COMCAM, com deficiência mental e outras
associadas. Neste espaço serão oferecidos atendimentos interdisciplinares de
Fisioterapia, Terapia Ocupacional, Odontologia, Psicologia, Assistência Social,
Neurologia, Psiquiatria, em cinco dias por semana, por quatro horas diárias. Os
alunos também receberão alimentação e transporte.

Atendendo a esta solicitação, o Governo do Estado do Paraná estará
propiciando, aos Paranaenses moradores desta micro região, que possuem estas
necessidades especiais a possibilidade de se sentirem úteis e a seus familiares um
pouco mais de esperança nesta caminhada com tantas dificuldades para mostrarem
que estes "especiais" também são Brasileiros.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 6 de julho de 2009.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o
011/93 -

(X não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

nforme anexo
•

TO À PREJUDICIALlDADE:

(X não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata- de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 1 ,inciso VI) conforme documento anexo.

TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo Mourão, 14 De Julho de 2009.
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ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(X) Requerimento
( ) Outros

___ ----'/2009
"""..-,----:/2009=:19 ffi /2009

___ ---..:12009

) Projeto de Lei n?
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção n°

___ /2009
___ ,/2009
___ ,/2009
__ ---'12009

AUTOR (ES): , .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucional idade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgãnico por ferir: , .

) Ilegal por ferir: , .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em JS 10"4 12009.

~) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação .

Valter Fr
Assessor Jurí .

) Emendas em anexo.
) Substitutivoem anexo.
) ·Iigências.


